
Câmara Municipal de Ribeirão PretoSEEneEMENDANº |DUEMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 185/2019

| ESTIMA RECEITA É FIXA À DESPESA DO MUNICÍPIO DERIBEIRÃO PRETO PARA O EXERCÍCIO DE 2020-LOA - LELORCAMENTÁRIA ANUAL
Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização eControle,

Emconformidade com o artigo 143, 82º, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto,ee. artigo 215, Parágrafo Unico, do Regimento Interno, submeto à apreciação de VossaExcelência e Egrégia Comissão, a seguinte EMENDA:

Área de atuação da administração - Secretaria Municipal da Educação
Objeto: REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DERIBEIRÃO PRETO E REGIÃO- ADEVIRP

Valor estimado; R$ 40.000,00 (quarenta mil de reaís)
Fonte de recurso: Cód: 02.07.00

Secretaria Municipal da Educação
Natureza da despesa: 3.3.50.43.00

Classificação funcional: 12.361.0101.2.0088

OBS:Fica autorizado o detalhamento orçamentário cia Presente emenda nosanexos respectivos, constantes no Presente Projeto deLei nº 185/19.

Sala das Comissges/2ol4o outúbro de 2.019./ —


